
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1362273 - PR (2018/0235798-0)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : OI S.A 
ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES  - PR027497 
AGRAVADO  : MÁRIO RUDOLFO KOLM 
ADVOGADOS : ANDRÉ LUIS ROMERO DE SOUZA  - PR050530 
    FLÁVIO DA SILVA FERNANDES  - PR058476 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REDUÇÃO DO 
VALOR DA MULTA DIÁRIA ARBITRADA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 
IMPOSSIBILIDADE. DESPROPORCIONALIDADE NÃO EVIDENCIADA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Casa é iterativa no sentido de que a decisão que comina a multa não 
preclui nem faz coisa julgada material.  Assim,  é  possível a modificação do valor dessa 
sanção até mesmo de ofício, a qualquer tempo, inclusive na fase de execução, quando irrisório 
ou exorbitante.
2. Para verificar se o valor da multa cominatória é exorbitante ou irrisório, ou seja, se está 
fora do patamar de proporcionalidade e de razoabilidade, deve-se considerar o quantum da 
multa diária no momento da sua fixação, em vez de comparar o seu total alcançado com a 
integralidade da obrigação principal, tendo em vista que este critério prestigiaria a conduta de 
recalcitrância do devedor em cumprir a decisão judicial, além de estimular a interposição de 
recursos a esta Corte para a redução da sanção, em total desprestígio à atividade jurisdicional 
das instâncias ordinárias.
3. No caso em estudo, o TJPR manteve a decisão interlocutória de primeiro grau, a qual, por 
sua vez, preservou o julgado singular que, visando o restabelecimento da linha telefônica do 
recorrido, arbitrou a penalidade diária em R$ 300,00 (trezentos reais), limitada a 200 
(duzentos) dias, sob o fundamento de que tal valor não se afigura exorbitante, em razão da sua 
natureza e do potencial econômico da recorrente. Assim sendo, não verificada a 
desproporcionalidade alegada, a redução das astreintes, após a manutenção pela Corte a quo 
da minoração efetuada pelo Juízo de primeiro grau com base nas vicissitudes do presente feito, 
encontra óbice no enunciado n. 7 da Súmula desta Casa, não sendo caso de revaloração da 
prova.
4. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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